
Assunto: Re: ESCLARECIMENTOS - P.E. Nº 032/2021
De: Thiago Pereira de Carvalho <thiagopereira@santaluzia.mg.gov.br>
Data: 29/04/2021 09:00
Para: academia alianca <alianca.academias@gmail.com>

Bom dia,

a inserção do CREA/SC é exemplificaƟva e não taxaƟva / exclusiva. Atenção para o complemento
da cláusula 9.11.2: "...ou outro Órgão de controle e fiscalização profissional e da aƟvidade".

Quanto à necessidade de apresentação do CAT - CerƟdão de Acervo Técnico - reputo como
exigência necessária e compaơvel com o nível de complexidade operacional do objeto.

Atenciosamente,
Thiago Pereira de Carvalho
Pregoeiro
Superintendência de Licitações e Compras
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG

Em 28/04/2021 14:42, academia alianca escreveu:

A/C TIAGO 

Boa tarde venho através deste e-mail manifestar dúvida referente ao item 9.11.2, conforme os
grifos na imagem abaixo. 

A inclusão dos itens grifados não se faz necessário para o objeto licitado. Pois, no
momento que a empresa possui Engenheiro Mecânico com atestado de capacidade técnica,
fornecido por um órgão público já comprova a sua apƟdão técnica. 

A empresa Aliança manifesta um grande interesse em parƟcipar do pregão
eletrônico. Possuímos Registro no CREA - Jurídico,  comprovação de vínculo com profissional de
nível superior na função de Engenheiro mecânico  e atestados de capacidade técnica emiƟdos
por órgãos públicos. 

Aguardamos um retorno para esclarecimentos e possível correção do edital. 
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Atenciosamente
Carol Cordone 
________________________________
Acesse o site: www.aliancaindustria.com
(54) 3523 - 1391  |  (54) 9.9653 - 9099

Re: ESCLARECIMENTOS - P.E. Nº 032/2021  

2 of 2 29/04/2021 09:58


